
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA NS 2>246/88 

Bta 08 de fevereiro da 1,

0 Dr* ELeutério Bruno Malerba Pillio, 
Prefeito Municipal de Louveira, Sfeta 

do de são Paulo, no uso da suas atri 

Luiçoes legais s

RESOLVE

Pica concedido ao Servidor Mmicipal 

Sr. LUIZ CARLOS PIOR, um ,,PGr~15M, conforme artigo 42 da Lei Mu
nicipal nfi 702/83, pelos serviços excedentes que passarão a ser 

prestados.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir de 25 de 

janeiro de 1.938, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 08 de fevereiro de 1.988.

L----
LR. ELBUTáRIO BRUNO MAT, RBUA PTT.TTD 

Pre feito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 08 de fevereiro de 1,988.

LUIZA WAKXA^ALERTO OALLO 

Coordenadora do^Snrv. Administrativo 

Substituta


